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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  1/17
Dispõe sobre a alteração Decreto Legislativo nº 2, de 26 de junho de 2013, que dispõe sobre a descentralização das sessões plenárias ordinárias.
Art. 1º O art. 2º do Decreto Legislativo nº 2, de 26 de junho de 2013, passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 2º A descentralização tem por finalidade a realização de sessões plenárias ordinárias nas sedes distritais e nos bairros do Município de Três Passos, mediante proposta da Mesa Diretora, aprovada pela maioria absoluta dos vereadores.

Parágrafo único. Serão realizadas até três sessões nos Distritos ou nos bairros do nosso Município, por ano, mediante a realização de sorteio e rodízio.”

Art. 2º O § 1º do art. 3º do Decreto Legislativo nº 2, de 26 de junho de 2013, passa a viger com a seguinte redação:
“§ 1º As sessões ordinárias a serem realizadas nos Distritos ou nos bairros recairão sempre na última segunda-feira do mês, oportunidade em que até 2 (dois) representantes de entidades do Distrito ou do bairro poderão fazer uso da Tribuna, para falar sobre os assuntos da comunidade local.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 2 de fevereiro de 2017.
Edivan N. Baron
Presidente

Flávio Habitzreiter
Vice-Presidente

Vinicius B. A. de Araújo
Secretário
 

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  1/17
O presente projeto de decreto legislativo visa a incluir os bairros no projeto da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos referente à descentralização das sessões plenárias ordinárias. 
Assim, além de o Legislativo Três-passense buscar aproximar-se da comunidade nas sedes distritais (interior do Município), também vai levar os trabalhos legislativos mais próximo dos moradores dos bairros de Três Passos, com a realização de sessões ordinárias.
Três Passos, 2 de fevereiro de 2017.
Edivan N. Baron
Presidente

Flávio Habitzreiter
Vice-Presidente

Vinicius B. A. de Araújo
Secretário
